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RESUMO 

 

O presente trabalho trata da ineficácia do poder estatal no combate às milícias. Algo 

que afeta o país há décadas, onde grupos criminosos se aproveitam da fragilidade da 

população, principalmente em áreas onde há maior descaso, como comunidades 

periféricas, para preencher essas lacunas, apresentando-se como a grande solução. 

Seu objetivo é analisar as falhas existentes para prevenir a criação e punir tais 

crimes, que vão desde a deficiência na legislação pertinente, até a negligência estatal 

que nutre a origem desses grupos. Para tanto, foi utilizado um estudo de caso no 

qual uma milícia, composta por integrantes de uma corporação policial, após diversas 

práticas criminosas, inclusive um assassinato, permanece impune até os dias atuais. 

Assim esta falta de efetividade nas políticas públicas de segurança e educação do 

Estado vem deixando o povo brasileiro cada vez mais desprotegido. Como 

metodologia, aplicou-se o exame dos autos processuais que correm na Vara do 

Tribunal do Júri da Comarca de Olinda do Estado de Pernambuco, bem como 

legislação, livros e artigos científicos. 

 

Palavras-chave: Execução. Grupo armado. Criminalidade policial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

The present work deals with the ineffectiveness of state power in combating militias. 

Something that has affected the country for decades, where criminal groups take 

advantage of the fragility of the population, especially in areas where there is greater 

neglect, such as peripheral communities, to fill these gaps, presenting themselves as 

the great solution. Its objective is to analyze the existing failures to prevent the 

creation and punish such crimes, ranging from deficiencies in the relevant legislation, 

to state negligence that nourishes the origin of these groups. For that, a case study 

was used where a militia, composed of members of a police corporation, after 

several criminal practices, including a murder, remains unpunished until the present 

day. Thus, this lack of effectiveness in the State's public security and education 

policies has left the Brazilian people increasingly unprotected. As a methodology, the 

examination of the procedural records that run in the Court of the Jury of the 

Comarca of Olinda of the State of Pernambuco, as well as legislation, books and 

scientific articles was applied. 

 

Keywords: Murder. Armed group. Police crime. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A sociedade brasileira contemporânea, como um todo, mais do que nunca, 

vem passando por um crescimento da violência exercida por grupos milicianos, 

principalmente em regiões periféricas, causando cada vez mais insegurança, sendo 

um problema diário a ser enfrentado. 

Entretanto, mesmo ante à imposição trazida na nossa Constituição Federal, 

em seu artigo 5º (Brasil,1988), em que resta incumbido ao Estado a garantia de 

segurança, direito fundamental do indivíduo, a sua ausência se torna gritante e, cada 

vez mais, vem causando sofrimento às pessoas, que ficam à mercê do império 

destes grupos de agentes públicos que, na realidade, deveriam os proteger. 

Nesse sentido, a presente pesquisa busca como objetivo analisar a falha do 

Estado em combater as ações de grupos milicianos perante a sociedade, deixando-a 

cada vez mais aterrorizada e desprotegida, em detrimento da legislação vigente, 

revelando, neste cenário, as consequências de sua falta de efetividade. 

Foi realizada uma pesquisa bibliográfica, documental, juntamente com 

apresentação de um caso ocorrido no ano de 1993 (TJPE, 2004), numa comunidade 

do bairro de Rio Doce, na cidade de Olinda-PE, trazendo uma síntese do 

processamento dos réus, através da análise do processo criminal que ainda corre 

até os dias atuais, na Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Olinda, sem qualquer 

punição aos criminosos. 

Assim, a composição do estudo, a fim de melhor clareza e compreensão do 

tema pelo leitor, se dará, inicialmente, falando sobre origem e evolução das 

organizações criminosas, como também esclarecendo a diferença entre milícia 

particular, grupo de extermínio, esquadrão e organização paramilitar. Neste 

seguimento, parte mostrando quais as legislações pertinentes existentes e sua 

deficiência para coibir estas práticas criminosas, mesmo após a implementação da 

lei 12.850/13, que trata diretamente da matéria (BRASIL, 2013). Por último, traz uma 

análise sobre o caso supramencionado, que é um exemplo nítido da ineficiência do 

Estado, explanando o processo criminal que investiga os suspeitos e, portanto, as 

consequências da falha da força pública, perante a sociedade. 
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2 ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 

 

2.1 Surgimento e evolução das organizações criminosas 

 

Inicialmente, para que se possa entender melhor como ocorreu o surgimento 

e a evolução de crime organizado, o importante fazer uma breve introdução dos 

primeiros grupos estruturados existentes na história da humanidade. (OLIVEIRA, 

2015). 

 Contos populares e histórias antigas demonstram que há milênios as 

organizações estão presentes. Como exemplo, pode-se citar relatos existentes na 

bíblia, sobre Barrabás e seu bando, época de Jesus Cristo, lendas de indivíduos 

como Robim Hood, que roubava os ricos para ajudar os pobres e, até mesmo Ali 

Baba e os quarentas ladrões. (VELOSO, 2013). 

 Aqui no Brasil, aproximadamente nos anos 30, vem representado na figura de 

Lampião e seu bando de cangaceiros, um grupo que atuava fortemente armado e de 

forma estruturada, com organização hierárquica, no Sertão Nordestino. (DA SILVA, 

2009). 

 Este modelo antigo de atuar, nada tinha a ver com a de hoje, vez que os 

objetivos da grande maioria desses grupos eram somente reprimir os excessos e 

tirania dos poderes. (ENDO, 2006). 

 Com o passar do tempo, passaram a adquirir características parecidas com 

as atuais, visando ganhos econômicos particulares a todo custo, como por exemplo, 

por volta da idade média, através de assaltos a navios, usando a pirataria para 

auferir estas vantagens. (IDEM). 

 Como acima elencados, não há como pontuar um momento específico para 

se dizer como o surgimento dessas organizações na história, já que o começo da 

existência e formação dessas entidades é marcado por vários pontos, sempre 

atuando onde havia brecha deixada pelo Estado, sob a justificativa de que supriam 

tal falha. (IDEM). 

 Porém, pode-se dizer, fazendo uma análise da evolução, que desde a 

antiguidade elas existiam, podendo-se usar como marco histórico o surgimento das 

máfias, que influenciadas pelo capitalismo, começaram a se estruturar no século XIX 

(IDEM). Neste sentido, Lima refere que: 
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[...] a raiz histórica é traço comum de algumas organizações, em 
especial as Máfias italianas, a Yakuza japonesa e as Tríades 
chinesas. Essas associações tiveram inicio no século XVI como 
movimentos de proteção contra arbitrariedades praticadas pelos 
poderosos e pelo Estado, em relação a pessoas que geralmente 
residiam em localidades rurais, menos desenvolvidas e 
desamparadas de assistência dos serviços públicos. Para o 
crescimento de suas atividades, esses movimentos contaram com a 
conivência de autoridades corruptas das regiões onde ocorriam os 
movimentos político-sociais (...). (LIMA, 2014, p.473). 

 

 No Brasil, pelo século XX, podemos trazer marcos como a criação do Jogo do 

Bicho, através de Barão de Drumond, existindo relatos de uma estrutura de 

corrupção policial e política, para que aferissem vantagens econômicas, chegando a 

movimentar mais de US$ 500.000 (quinhentos mil dólares) por dia com apostas. (DA 

SILVA, 2009). 

 Se tratando de organizações criminosas muito violentas, temos que, na 

década de 70, 80 e 90, começaram a tomar forma no País, grupos que existem até a 

atualidade, conhecidos como: “Comando Vermelho”, “Falange Vermelha”, “Terceiro 

Comando” e “PCC - Primeiro Comando da Capital”, que nasceram das 

penitenciárias do Rio de Janeiro e na Cidade de São Paulo e, hoje, possuem braços 

criminosos em todos os Estados da federação. (DA SILVA, 2009). 

 

2.2 Atuação dos grupos em lugares com maior escassez do Estado 

  

 Como é de se esperar estes grupos, utilizando-se da negligente atuação do 

Estado de alguma regiões, assumem a autoridade sob o local e passa atuar como 

uma força estatal paralela. 

 Em sua grande maioria possuem sede nas comunidades carentes, mandando 

na vida na população. A título de exemplo: são eles quem autorizam a circulação de 

pessoas pelo território, aprovam e permitem a realização de projetos sociais e 

abertura/fechamento de escolas, e cobram impostos as empresas. (FERRO, 2011). 

 Fazem isso em troca de segurança aos moradores desses lugares, 

desempenhando, muitas vezes o papel pertencente aos entes públicos (MANFRON, 

2015). 

 Fazendo uma observação histórica, as organizações criminosas, mesmo 

sendo criadas em diversos países com suas peculiaridades, sempre tem um ponto 

em comum, a falta do Estado. (FERRO, 2011). 
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 Na maioria das vezes, este vácuo das obrigações estatais, motiva o 

nascimento dessas organizações ilícitas, ocorrendo até uma maior aceitação por 

parte da própria sociedade que se vê desamparada. (IDEM). 

  

2.3 Características das organizações criminosas 

 

 Atualmente existem numerosas organizações criminosas, por tal razão suas 

características variam e dependem do ambiente que atuam, vez que cada uma 

possui suas tipicidades, devendo-se levar em conta vários aspectos como políticos, 

policiais, territoriais econômicas, sociais, entre outros. (MENDRONI, 2012). 

 No entanto, há algumas características básicas em comum, com a finalidade 

de facilitar o cometimento dos delitos com maior obtenção de êxito, muito embora 

não presente em todas as organizações, devido as variações já mencionadas 

(IDEM). 

 Lidiany Campos, eu seu artigo sobre o crime organizado e as prisões do 

Brasil (CAMPOS, 2019, p. 02-03), pontuou algumas destas, como sendo 

características básicas dos grupos: 1) A lavagem de dinheiro, já que precisam 

transformar estes valores obtidos ilegalmente em legais; 2) Sempre buscam amparo 

através da corrupção ou, em alguns casos, integram diretamente o poder público, 

com o fim de se fortalecerem; 3) Usam sempre de força bruta, intimidando a(s) 

vítima(s) para que não sejam descobertos, prevalecendo a “lei do silêncio”, neste 

caso as pessoas ficam amedrontadas e nunca falam nada do que viram; 4) Se 

aproveitam da ausência do estado nas comunidades para ocuparem e 

desempenharem seu papel como um “Estado paralelo”, aparecendo como os 

“salvadores da pátria”, chegando a promover prestações sociais e, assim, adquirem 

a simpatia dos moradores. 5) Atuam de modo bem estruturado, possuindo pessoal 

muito bem qualificado em suas práticas, como materiais e armamentos de última 

geral. (IDEM). 

 Por fim, pode-se dizer como a característica mais unânime, além da prática 

de vários crimes e o sistema de hierarquia, é o enorme acúmulo de poder 

econômico pelos integrantes do grupos. Tem-se como estimativa que as atividades 

ilícitas compõem mais de ¼ do dinheiro em circulação pelo mundo. (DA SILVA, 

2009). 
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3 MILÍCIA PARTICULAR, GRUPO DE EXTERMÍNIO OU ESQUADRÃO E 

ORGANIZAÇÃO PARAMILITAR 

 

3.1 Milícia particular 

 

A definição de um conceito exato do que seria uma milícia, tornou-se uma 

grande dificuldade doutrinaria. Antes, as milícias eram consideradas tropas de 

segunda linha, exercendo o papel de auxiliares do Exército. (MANFRON, 2015). 

Juridicamente, atribuía-se a denominação milícia, quando se referia a 

indivíduos que integravam a Polícia Militar. No entanto, com o passar do tempo, 

milícia tornou-se um termo com uma grande carga negativa. (IDEM). 

Percebe-se a dificuldade extrema de uma tradução para o termo milícias, no 

Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito - Resolução n° 433/2008 (RIO 

DE JANEIRO, 2008), da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, que foi 

dirigida pelo Deputado Marcelo Freixo, a qual foi destinada a investigações das 

ações desses grupos estruturados. Aproveitando o ensejo, vejamos o que diz o 

seguinte trecho do referido relatório. (RIO DE JANEIRO, 2008): 

 

Desde que grupos de agentes do Estado, utilizando-se de métodos 
violentos passaram a dominar comunidades inteiras nas regiões mais 
carentes do município do Rio, exercendo à margem da Lei o papel de 
polícia e juiz, o conceito de milícia consagrado nos dicionários foi 
superado. A expressão milícias se incorporou ao vocabulário da 
segurança pública no Estado do Rio e começou a ser usada 
freqüentemente por órgãos de imprensa quando as mesmas tiveram 
vertiginoso aumento, a partir de 2004. Ficou ainda mais consolidado 
após os atentados ocorridos no final de dezembro de 2006, tidos 
como uma ação de represália de facções de narcotraficantes à 
propagação de milícias na cidade. (RIO DE JANEIRO, 2018, p. 34). 

 

Milícia particular, tem sido definida como grupo de pessoas (que podem ser 

civis e/ou militares), que, alegadamente, pretenderia garantir a segurança de 

famílias, residências e estabelecimentos comerciais ou industriais. (RIO DE 

JANEIRO, 2018). 

Haveria, aparentemente, a intenção de praticar o bem comum, isto é, 

trabalhar em prol do bem estar da comunidade, assegurando-lhe sossego, paz e 

tranquilidade, que foram perdidos em razão da violência urbana. (IDEM). 
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No entanto, essa atividade não decorre da adesão espontânea da 

comunidade, mas é imposta mediante coação, violência e grave ameaça, podendo 

resultar, inclusive, em eliminação de eventuais renitentes (CUNHA, 2012). 

Na realidade, há uma verdadeira ocupação de território, numa espécie de 

Estado paralelo, com a finalidade de explorar as pessoas carentes. Em sentido 

semelhante, destaca Cunha: 

 
(...) por milicia armada entende-se grupo de pessoas... Armado, tendo 
como finalidade (anunciada) devolver a segurança retirada das 
comunidades mais carentes, restaurando a paz. Para tanto, mediante 
coação, os agentes ocupam determinado espaço territorial. A 
proteção oferecida nesse espaço ignora o monopólio estatal de 
controle social, valendo-se de violência e grave ameaça (...). 
(CUNHA, 2012). 

 

Nesse contexto, nascem às organizações criminosas denominadas milícias 

privadas, formadas por policiais federais, civis, militares, e bombeiros, que deveriam 

estar combatendo esses crimes, mas que na verdade auxiliam e ajudam para a 

manutenção dessas entidades em troca de vantagens econômicas, o que torna 

menos eficiente os procedimentos realizados pelo Estado contra esses crimes 

(MANFRON, 2015). 

 

3.2 Grupo de extermínio ou esquadrão 

 

Grupo ou esquadrão, embora o legislador não tenha dito, está referindo-se 

aos famosos grupos de extermínios que ganharam espaço, basicamente, no Rio de 

Janeiro e São Paulo, tanto que o texto utiliza a locução “grupo ou esquadrão”. 

(CUNHA, 2012). 

Curiosamente, no entanto, ao contrário da definição deste crime, na 

majorante que o mesmo diploma legal acrescentou ao crime de homicídio, refere-se 

expressamente ao grupo de extermínio, reforçando nossa interpretação quanto ao 

sentido da terminologia utilizada na definição da novel infração sob examine. 

(GRECO, 2013). 

Esquadrão, por sua vez, ficou conhecido no final do regime militar como 

“esquadrão da morte”. Ou seja, ambos têm, fundamentalmente, o mesmo 

significado. (CUNHA, 2012). 
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Em sua maioria são formados no interior de penitenciarias, mais conhecido 

como “esquadrão da morte”, sendo uma reunião de pessoas quantitativas maiores 

que um grupo; “em um conceito mais militar seria como uma cavalaria referente ao 

exército blindado” (ISHIDA, 2012). 

Grupo de extermínio, enfim, é a denominação atribuída no Brasil a grupos de 

matadores que atuam nas classes mais desprivilegiadas de algumas das grandes 

cidades deste País, normalmente, nos subúrbios ou nas periferias. (CUNHA, 2012). 

Indivíduos que tem por objetivo eliminar pessoas, mais conhecido como grupo 

de extermínio ou “justiceiros”. (GRECO, 2013). 

Em sentido semelhante, é o entendimento de Rogério Sanches, vejamos: 

 

Por grupo de extermínio entende-se a reunião de pessoas, 
matadores, “justiceiros” (civis ou não) que atuam na ausência ou 
leniência do poder público, tendo como finalidade a matança 
generalizada, chacina de pessoas supostamente etiquetadas como 
marginais ou perigosas. (CUNHA, 2012). 

 

Esses grupos de extermínio, convém que esclareça, surgem quase sempre 

na omissão ou inoperância do Poder Público; não raras vezes esses grupos contam 

com o apoio e simpatia (e até mesmo a contratação) de comerciantes e moradores 

de comunidades pobres, pois, supostamente, manteriam marginais mais perigosos 

afastados e, muitas vezes, até os eliminam (CUNHA, 2012). 

A ação desses grupos exterminadores (grupos ou esquadrão) já foi alvo de 

investigações da comissão de Direitos Humanos da Câmara Federal. Contudo, a 

sua eliminação ou o desmantelamento é dificultado pelo fato de, principalmente, 

terem quase sempre ligação com as policias locais (CUNHA, 2012). 

Além do mais, a carência probatória da ação desses grupos reside na 

dificuldade de encontrar quem testemunhe a prática de seus crimes, pois a 

sociedade é atemorizada pela ação violenta de referidos grupos (GRECO, 2013). 

 

3.3 Organização paramilitar 

 

Organização paramilitar é uma associação civil armada constituída, 

basicamente, por civis, embora possa contar também com militares, mas em 

atividade civil, com estrutura similar à militar (GRECO, 2013). 
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Trata-se de uma espécie de organização civil, com finalidade civil ilegal e 

violenta, à margem da ordem jurídica, com características similares a força militar, 

mas que age na clandestinidade. Para Rogério Sanches: 

 

Paramilitares são associações civis, armadas e com estrutura 
semelhante a militar. Possui as características de uma força militar, 
tem a estrutura e organização de uma tropa ou exército, sem sê-lo. 
(CUNHA, 2012). 

 
 
 Em resumo, é um grupo armado, possuindo uma característica de força 

militar, com uma estrutura parecida com a de um exército, utilizando-se de técnicas 

policias conhecidas por seus integrantes para obterem seus objetivos anteriormente 

planejados. 
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4 EVOLUÇÃO LEGISLATIVA 

 

A primeira vez no Brasil que uma legislação tratou do tema organização 

criminosa, foi no ano de 1995, através da lei 9.034 (BRASIL, 1995), que trazia no 

texto como “aquela que, por suas características, demonstre a exigência de 

estrutura criminal, operando de forma sistematizada, com atuação regional, nacional 

ou internacional” (JUNIOR, 2010). 

No entanto tal lei era falha, pois não delimitava o que era e o que se entendia 

por crime organizado, deixando diversas lacunas e dúvidas do que se encaixava 

nessas entidades e como combatê-las. (JUNIOR, 2010). 

Com esta mesma intenção narrou Costa, aduzindo que “(...) o legislador 

brasileiro não definiu, na Lei de nº. 9.034/95 (BRASIL, 1995), o que é o crime 

organizado, no que consiste a sua prática, quem são os seus sujeitos ativos e 

passivos, nem delimitou o bem jurídico tutelado pela norma” (COSTA, 2004). 

Além disto, outros fatores dificultavam a persecução penal do crime de 

organização criminosa, como a ausência de elementos eficazes de combate a este 

tipo de crime tais como interceptação telefônica, escuta telefônica e 

escuta/interceptação ambiental. (LIMA NETO, 2014). 

Sobre o tema, Nucci indica que: 

 

[...]O legislador constituinte ressalvou a possibilidade de quebra de 
sigilo, “por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal”. É juridicamente possível, como se percebe, a interceptação e 
a escuta telefônicas (aquela é a captação de conversa alheia, esta é 
a captação feita por um terceiro com a ciência de um dos 
interlocutores), assim como a interceptação ou escuta ambiental (que 
consiste na gravação por um terceiro de conversa – não telefônica – 
alheia por gravador, filme etc.). [...] Não basta, portanto, uma 
autorização pura e simples da lei. Ela tem que ser descritiva (v. 
GRINOVER, SCARANCE E MAGALHÂES GOMES FILHO, 1993, P. 
152). A omissão legislativa, em geral, impossibilita o cidadão de 
exercer seus direitos. No caso de interceptação telefônica é o Estado 
que depende de lei para poder atuar [...]. (NUCCI, 2013) 

 

Para suprir tamanha lacuna no ordenamento jurídico entrou em vigor a lei 

12.694 (BRASIL, 2012), sancionada em julho de 2012, que definia em seu artigo 2º: 

 

Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a 
associação, de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e 
caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 
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objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 
natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual 
ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional. 
(BRASIL, 2012). 

 

Referida lei trouxe um conceito inovador em vários aspectos, tanto pela 

definição de quais indivíduos se enquadrariam no tipo penal, como também em 

relação às formas de investigação. (GOMES, 2009). 

Em setembro de 2012, o Congresso Nacional aprova a Lei complementar n° 

12.720 (BRASIL, 2012) e, com isso, cria mais uma figura penal inserindo-o em 

nosso Código Penal, tipificando as ações dos denominados grupos de extermínio ou 

esquadrão, milícia particular e organização paramilitar, através do art. 288-A 

(CUNHA, 2012). Diz o art.288-A do Código de Processo Penal: 

 

Art. 288-A: Constituir, organização, integrar, manter ou custear 
organização paramilitar, milicia particular, grupo ou esquadrão com a 
finalidade de praticar qualquer dos crimes previstos neste Código: 
Pena- reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (BRASIL, 2012). 

 

Acrescenta, ademais, quando praticado pelos referidos grupos, uma nova 

majorante ao crime de homicídio, através do §6°, do art. 121 do Código Penal 

(BRASIL, 2012), tendo o crime de lesão corporal também sido contemplado com 

majorante similar, nas mesmas circunstâncias, tendo redefinido seu §7º, do art, 129, 

do Código Penal (BRASIL, 2012). (CUNHA, 2012). 

Essas duas novas majorantes são, no entanto, examinadas conjuntamente 

com os respectivos crimes, em sede própria, lá no volume 2°, deste Tratado de 

Direito Penal. (CUNHA, 2012). 

Mais a frente, em 02 de agosto de 2013, o legislador brasileiro resolveu rever 

o conceito anteriormente estabelecido na Lei 12.694/12 (BRASIL, 2012) e deu 

ensejo a Lei nº 12.850/13 (BRASIL, 2013), redefinindo o que se entendia por 

organização criminosa em seu artigo 1º, §1º (CUNHA, 2013): 

 

Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou 
mais pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão 
de tarefas, ainda que informalmente, com o objetivo de obter, direta 
ou indiretamente , vantagem de qualquer natureza, mediante a 
prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 
4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional. (CUNHA, 
2013). 
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A nova legislação revoga o antigo conceito de organização criminosa e, além 

disto, traz três principais mudanças em relação a lei anterior: antes se falava em três 

ou mais pessoas, passando a ser quatro ou mais pessoas; antes se aplicava em 

delitos de penas iguais ou superiores a quatro anos, agora passa a ser em delitos 

superiores a quatro anos; por último a nova lei fala da aplicação tanto em crimes, 

como em contravenções penais. (GOMES, 2009). 

Importante frisar que a Lei 12.850/13 (BRASIL, 2013) trouxe apenas as 

revogações conceituais acima mencionadas para a Lei 12.694/12 (BRASIL, 2012), 

porém, os demais artigos das duas legislações ainda estão em voga, tendo sido 

totalmente revogada somente a Lei 9.034/95 (BRASIL, 1995). 

É notório o enorme avanço trazido pela nova legislação para o combate dos 

indivíduos que integram esses grupos estruturados. Porém, é necessário fazer uma 

análise mais detalha da sua eficácia para o combate dessas organizações formadas 

pelas milícias privadas, que atualmente, estão conquistando um espaço cada vez 

maior no mundo do crime. 
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5 FATORES QUE TORNAM O COMBATE INEFICIENTE E A LEI 12.850/13 

FRENTE ÀS MILÍCIAS PARTICULARES 

 

5.1 A corrupção dos agentes da força pública estatal 

 

Como visto, o crime organizado está cada dia mais latente na sociedade, 

inclusive, cada vez mais vem se expandindo e ganhando terreno em órgãos do 

poder público, criados para combatê-lo, em busca de vantagens financeiras, 

tornando ineficiente as realizações do Estado contra esses crimes (MANFRON, 

2015). 

É assim que se posicionam os autores Soares, Ferraz, Batista e Pimentel, 

sobre esta formação: 

 

Só existe tráfico e milícia, fontes dos piores crimes, porque a polícia é 
conivente, cúmplice, acionista, sócia ou protagonista do 
empreendimento. Os mafiosos das milícias são policiais ou ex-
policiais de ambas as polícias, civil e militar, ou bombeiros. (SOARES 
et al., 2010).” 

 

A milícia privada pode ser considerada uma organização criminosa 

constituída por agentes públicos, pois apresentam todas as características dessas 

entidades. (RIO DE JANEIRO, 2008). 

Possuem alto padrão de organização; oferecem bens e serviços ilícitos as 

comunidades carentes; utilizam métodos de violência para obter o monopólio de 

mercado, bem como a aferição de lucro máximo sem grandes aquisições; 

aproveitam da força policial juntamente com o Poder Judiciário; estabelecem 

relações de cunho político; empregam a intimidação e o homicídio, como forma de 

obter vantagens políticas, atingir seus objetivos ou diminuir a aplicação da lei. 

(IDEM). 

Por esta razão, o legislador trouxe em seus artigos normas de instauração de 

Inquérito Policial, na existência de qualquer sinal de participação de policiais no 

crime organizado, bem como delimitou um aumento de pena, afastamento cautelar e 

a exoneração da função quando for comprovada que funcionário público vem, de 

alguma forma, promovendo, constituindo, financiando ou integrando Organizações 

Criminosas. (GRECO, 2013). 
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Com os agentes públicos que deveriam coibir se tornando membros desses 

grupos, o combate ao crime organizado fica cada vez mais difícil. (FARIA, 2010). 

Esses grupos estruturados oferecem gratificações aos funcionários públicos 

para que trabalhem em seu favor ou para que deixem passar, sem muitos 

problemas, fazendo “vista grossa”, o desempenho de suas atividades ilícitas. 

(IDEM). 

A corrupção de agentes públicos tornou-se um dos maiores problemas para o 

combate do crime organizado, pois estes não combatem de forma eficaz essas 

entidades, pelo simples fato de estarem direta ou indiretamente ligados com a 

prática dos crimes realizados por esses grupos. (IDEM). 

 

5.2 A dificuldade para a aplicação na prática da Lei 12.850/13 frente às milícias 

particulares 

 

É verdade que o legislador trouxe benesses quando implementou a Lei 

12.850/13 (BRASIL, 2013), vez que precisava-se sanar a falta de conceituação e 

regularização dos procedimentos a serem adotados para o desmonte das 

organizações. (MONTEIRO, 2019). 

No entanto, tal legislação não foi feita para combater, mas sim definir e dispor 

sobre os procedimentos processuais a serem adotados, como: investigação, meios 

de captar provas e regulação do procedimento criminal. (BRASIL, 2013). 

Em contraponto o legislador buscou imputar penas severas aos agentes que 

decidam fazer parte destas organizações, visando inibir a reincidência criminosa, 

bem como impedir que novos agentes queiram participar de tais crimes. 

(MONTEIRO, 2019). 

Porém, apesar disto, na prática, a sensação causada por estes agentes é de 

que seguirão sempre impunes, já que no dia a dia grande parte das milícias deixa de 

se combatida por diversos aspectos, como a corrupção interna nas corporações e, 

principalmente, na maioria dos casos, a intimidação violenta que causa o receio da 

população em denunciá-los. 

Poucos são os casos em que existem testemunhas sobre a ocorrência dos 

crimes. Fazendo com que a Lei não surta efeito, apesar da sanção rigorosa prevista. 

Desta forma há uma criação de um “Estado Paralelo” que ameaça o Estado 

Democrático de Direito, vez que esses indivíduos criam e seguem suas próprias leis 
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que são totalmente adversas àquelas criadas pelo ordenamento jurídico. (DANNI, 

2014). 

Cada vez mais estes agentes, por não sentirem medo das punições impostas 

pelo Estado, interferem na vida da população, principalmente nas comunidades que 

estão mais desamparadas pelo Estado, obrigando estes civis a obedecerem às 

regras impostas pelo “Estado Paralelo” através do medo. (IDEM).  

Tudo isso sinaliza a falência e impotência do Estado, uma consequência da 

total ausência, negligência e inoperância estatal que, de forma indireta, gera o 

desenvolvimento desses indivíduos organizados. Aquilo que Martinez diria como 

consequências diretas do não-Estado. (MARTINEZ, 2006). 
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6 CASO ANA LÚCIA 

 

6.1 O fato 

 

 Na madrugada de 02 de julho de 1993, mais precisamente às 04:00h, na 

comunidade Ilha do Rato, no bairro de Rio Doce, Olinda-PE, uma jovem de nome 

Ana Lúcia Aguiar de Souza, foi sequestrada e brutalmente assassinada por 04 

(quatro) homens encapuzados que se apresentaram como policiais civis. 

 Tudo começou com o envolvimento de um grupo de policiais civis com um 

rapaz de nome Givaldo, vulgo “pamonha”, que supostamente tinha envolvimento 

com a venda de substâncias entorpecentes e se encontrava em liberdade 

condicional. 

Este grupo o pressionou para que ele “trabalhasse” para eles fazendo 

pequenos furtos na região, assim como passasse a pagar um “pedágio”, ou seja, um 

percentual dos lucros ilicitamente recebidos por venda de drogas, afim de que, 

assim, pudesse permanecer naquela comunidade, vez que aquele território 

pertenceria a eles. 

Porém, apesar das ameaças, citado rapaz não concordou com a proposta e 

passou a ser perseguido pelo grupo. 

Ocorre que Givaldo tinha um relacionamento amoroso com a Sra Claudiana 

Henrique de Souza, irmã da vítima do caso objeto deste estudo, e residiam 

juntamente com os familiares de Claudiana. 

Dias antes do fatídico dia 02 de julho, este grupo de policiais milicianos, que 

por vezes parecia alternar os integrantes, por duas vezes, teriam ido à residência 

desta família e, na frente de todos, de forma violenta e aterrorizadora, encapuzados, 

realizaram sequestros. 

Na primeira o Sr Givaldo estava em casa e foi levado sob o argumento de que 

iriam ter uma conversa informal, oportunidade em que o arrastaram para uma mata 

localizada em Maranguape, cidade de Paulista-PE, e o torturaram brutalmente 

diante da negativa do mesmo em participar da operação exigida pelos criminosos. 

Ameaçando-o de que iriam voltar e que, da próxima vez, ele poderia aparecer morto. 

Na segunda, não encontraram Givaldo na residência, por tal razão decidiram 

levar sua companheira - Claudiana em seu lugar, tendo ido para o mesmo local, 

mata de Maranguape, Paulista-PE, onde a torturaram barbaramente, de todas as 
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formas, chegando a abusar sexualmente, com a finalidade de que ela confessasse o 

paradeiro de seu companheiro, tendo ela alegado que não sabia e sido ameaçada 

de que, caso fosse vista com ele, iriam matá-la. 

Em nenhuma das duas vezes esses crimes foram denunciados. As vítimas e 

seus familiares estavam todos aterrorizados e não tiveram coragem de denunciá-los.  

Após tais situações o casal decidiu passar um tempo na residência de 

amigos, pois estavam com medo que aqueles fatos se repetissem. 

Infelizmente, se repetiu. Três dias depois, pela terceira vez o grupo miliciano 

invadiu a residência. A Sra Ana Lucia estava dormindo, tendo sido acordada pelos 

mesmos que, devido a semelhança física das irmãs, acreditavam ser a companheira 

do Sr Givanildo, e decidiram levá-la, mesmo diante dos apelos de seus pais e irmão, 

que lá estavam, e a todo momento diziam não ser a Claudiana. 

A Sra Ana Lúcia foi encontrada poucas horas depois na mesma mata onde o 

casal tinha sido levado nas vezes anteriores. Infelizmente, sem vida. Estava nua, 

molhada, com dois tiros de revolver calibre 38 (no peito esquerdo e na cabeça) e 

outro tiro de espingarda calibre 12 no tórax. 

Porém, desta vez, sua mãe havia tomado coragem e, minutos depois que os 

milicianos levaram sua filha sequestrada, resolveu ir à delegacia comunicar o 

ocorrido, chegando a ver, durante o percurso, o veículo - gol branco, utilizado pelo 

grupo, rondando nas proximidades com sua filha dentro, tomando conhecimento do 

assassinato da mesma ao retornar para sua residência. 

 A partir daí, deu-se início a investigação policial, nos moldes da legislação da 

época. 

  

6.2 Da investigação policial ao processo criminal e suas falhas 

 

 Para este tópico foram examinados os autos do processo criminal de nº 

0007489-44.2004.8.17.0990, que tramita na vara do tribunal do júri da Comarca de 

Olinda-PE (TJPE, 2004). 

 O boletim de ocorrência realizado pela mãe da vítima é datado do dia do fato, 

tendo sido inicialmente registrado com a tipificação de sequestro e, posteriormente, 

acrescentado o crime de homicídio. 
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Deu-se seguimento aos seus tramites legais até a finalização do inquérito 

policial, sendo distribuído para a 1ª vara criminal de Olinda que, na época, 

funcionava num prédio na praça do Carmo. 

Ocorre que o processo inicia-se com uma certidão da lavra da chefe de 

secretaria da época, datada de 20 de outubro de 2004, ao invés da denúncia. Tal 

certidão traz a informação, em resumo, de que após compulsar o Livro de Registro 

de Tombo do Cartório da 1ª vara criminal, verificou-se haver registrado os autos do 

processo crime de nº antigo 5992/93 (recadastrado pelo sistema Judwuin como 

226.1993.000714-1) e, ainda, que tal processo fora distribuída em 13 de setembro 

de 1993, constando como acusados os Srs Cleonildo Rodrigues de Freitas e 

Ronaldo Primo da Silva. 

Porém, após intensas buscas, não havia sido encontrado, nem na secretaria 

da vara, nem no arquivo. Entretanto havia sido informada por serventuários antigos 

que, quando da mudança de endereço do fórum, no ano de 1996, muitos processos 

haviam sido tirados de pá, haja vista o galpão insalubre que ficavam, tendo chegado 

ao prédio atual sem condições de serem catalogados, sabendo da existência de um 

quartinho com alguns processos misturados, porém um serventuário atestou não 

haver nenhum processo daquela secretaria. 

Ainda, consta certidão da administradora do fórum, certificando que vários 

processos transportados foram acondicionados em sacos devido ao estado de 

deterioração e insalubridade, tendo sido incinerados, já que não havia como 

restaurar, após consulta do Conselho de Magistratura do TJPE, no ano de 2003. 

Em outras palavras tudo havia sido perdido. Toda produção de prova 

realizada havia sido apagada. Além disso, vale salientar que tal acontecimento só 

fora constatado passados quase dez anos após o fato ocorrido. 

Naquela oportunidade, em 2004, o processo fora tombado novamente com a 

numeração atual, e encaminhado para despacho do juiz sobre o ocorrido. Tendo o 

juiz determinado a restauração de todos os atos até ali realizados, requisitando as 

cópias que fossem encontradas sobre o caso, em todas as instituições competentes 

como Delegacia, IML, IITB, MP, entre outros, bem como fazendo novas ouvidas e 

produções de provas, incluindo reinquirições em sede policial para nova conclusão 

de inquérito e ouvidas dos policiais responsáveis pela investigação do caso, a fim de 

tentar restaurar e, finalmente, julgar os acusados. 
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Apesar dos esforços do juiz da época, infelizmente, até a presente data, o 

processo se encontra em aberto, inclusive com o falecimento de um dos réus. 

Como visto, este caso é um grande exemplo e nos ajuda a trazer para a vida 

real, tudo aquilo que foi explanado ao longo do trabalho.  

Podemos identificar todos os pontos característicos da ação da milícia privada 

neste grupo de policiais que ceifaram a vida de uma inocente. Tudo em troca de 

vantagem própria financeira, sem medir consequências. O modo de agir, a 

corrupção de agentes do Estado que deveriam está combatendo o crime, mas que 

na verdade acabam por cometê-los.  

Aqui vemos uma família que teve sua vida destruída com a perda de um ente 

querido de maneira brutal, mas que nunca tiveram o desfecho digno da situação por 

ineficiência do Estado. 

Esta falha vai desde o problema estrutural e, quase que irresponsável, 

apresentado pelo poder judiciário que, como visto, tiveram diversos processos 

extraviados, até a falta de punição dos agentes criminosos. 

 O caso também mostra que apesar dos amplos avanços trazidos pela lei 

12.850/13 (BRASIL, 2013), na prática, no dia a dia da sociedade, principalmente as 

mais carentes, ela não sai do papel. Mesmo que o legislador tenha imposto algumas 

penalizações mais gravosas aos agentes públicos que forem processados, com a 

finalidade de inibir a reiteração criminosa ou a origem dela, na realidade estes 

agentes não sofrem qualquer temor. 

 Por tal razão fica cada dia mais difícil combater as milícias e as organizações 

criminosas como um todo, vez que se aproveitam da escassez do Estado para se 

locupletarem daquele ponto sensível a sociedade, vivendo sob um Estado Paralelo, 

onde estes grupos organizados criam e vivem de acordo com suas próprias regras. 
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7 EM SUMA, O QUE PODERIA SER FEITO? 

 

 Ficou claro que o Estado falha em diversas áreas do combate a criminalidade 

com um todo. Em se tratando do combate a estas organizações criminosas, não 

poderia ser diferente. 

Estes grupos foram ocupando os espaços vazios criados pelo Estado em 

áreas carentes em que são mais ausentes. Houve falha na prestação de serviços 

básicos, não só na segurança pública, mas também na educação e saneamento 

básico, criando um ambiente propício para impulsionar a atuação das milícias que se 

apresentam como salvadores da pátria. 

Sabe-se que eles se locupletam destas áreas como comunidades/favelas em 

todo o País, vez que sua população é formada por cidadãos que, na maioria das 

vezes, não possuem conhecimentos sobre seus direito e acabam se conformando e 

aprendendo a viver nestas situações. 

Desde a base existem brechas, tratando diretamente de políticas públicas 

educacionais, que poderiam ser mais bem elaboradas a fim de apresentar mais 

oportunidades aos jovens e direcioná-los a outros caminhos fora da criminalidade, 

através de incentivos culturais, esportivos ou profissionalizantes que auxiliariam os 

jovens e os encaminhariam ao mercado de trabalho de uma forma mais facilitada. 

Além disso, pessoas mais esclarecidas, com conhecimento de seus direitos e 

do que pode ser combatido, passam a ser mais questionadoras e deixam de aceitar 

e achar “normal” apenas por não verem outra saída. Isso seria um marco importante 

para diminuir a corrupção política, por exemplo. 

Ainda, em se tratando de milicianos, foi visto que boa parte de seus 

integrantes são agentes públicos, seja na área política, policial, ou até mesmo em 

repartições públicas. Quando não, ainda que não façam parte como membros 

diretamente, de alguma forma facilitam para que estas organizações tenham êxito 

sem maiores dificuldades, tudo visando ganho financeiro. 

Assim, a busca por lucro em suas atividades supera o objetivo de combate ao 

crime e restabelecimento da segurança à sociedade. Para estes casos maior 

valorização salarial, bem como melhores meios de trabalho, como estruturas e 

condições humanas como um todo, evitariam o aumento desta busca através da 

ilegalidade, gerando satisfação e aversão ao ganho de forma criminosa. 
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No caso prático trazido a estudo, vimos que mesmo após a denúncia do crime 

- que se mostra escassa nestes casos devido ao medo gerado na população, a 

aplicação da legislação vigente há época se tornou ineficaz, vez que não houve o 

devido processamento deixando o caso ser arrastado e levado até os tempos atuais 

sem nenhuma solução. Não houve o devido trato pelas autoridades competentes. 

Deste modo, não basta à instituição de novas leis, vez que se mostram 

insuficientes na desconstrução do domínio das milícias, sendo fundamental a 

ocupação do Estado nestas áreas já citadas, como, por exemplo, com o aumento do 

efetivo policial com melhores condições de trabalho, fazendo diminuir os espaços 

negligenciados e não permitindo a atuação dos grupos criminosos, podendo, 

portanto, tornar a legislação eficaz e, consequentemente, a atuação estatal. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O crime organizado está cada vez mais enraizado na sociedade, se 

locupletando dos espaços que deveriam ser preenchidos pela força pública, locais 

mais carentes, onde há maior negligência do Estado, assegurando que estes 

indivíduos possam se aproveitar para impor suas regras e criar seu Estado paralelo. 

No caso das milícias privadas, vimos que diversos fatores impedem seu 

combate, mas todos tem por base a deficiência estatal. Com os agentes públicos, 

que deveriam coibir, se tornando membros desses grupos, o combate as milícias fica 

cada vez mais difícil. 

Há a necessidade de curar essas falhas que existem na educação e 

segurança pública, saneamento e outros serviços básicos inerentes a sociedade, já 

que estes grupos se aproveitam destas ausências e passam a ocupar tais brechas 

fazendo às vezes estatais e a partir daí começam a aterrorizar a população por 

ganhos financeiros em troca destes “benefícios”, gerando uma série de violência e, 

ao mesmo tempo, impunidade. 

A criação de programas de base como educacionais, incentivos culturais e 

esportivos, o aumento do efetivo policial, como também a melhoria salarial e de 

condições de trabalho para os agentes públicos como um todo, poderiam ser 

soluções impostas pelo Estado a fim de combater efetivamente as milícias. 

O caso Ana Lúcia, trazido para estudo é um nítido exemplo da ineficácia do 

Estado nas vidas dos moradores de comunidades no Brasil. A família, vítima da 

tragédia relatada, espera por alguma punição e justiça desde 1993, até os dias 

atuais. 

Pode-se dizer que a simples busca por uma legislação cada vez mais 

avançada sobre o tema, não se mostra o suficiente para desconstruir o domínio 

exercido pela milícia nas áreas mais negligenciadas pelo Estado.  

Neste mesmo sentindo, conclui-se que o temor causado pelas milícias na 

população, impede que a Lei criada para coibir a ação destes agentes seja aplicada. 

Como mostrado, apesar de haver uma nítida evolução das legislações pertinentes 

com as mudanças existentes desde a lei 9.034/95 (BRASIL, 1995), até a chegada da 

12.850/13 (BRASIL, 2013), trazendo avanços significativos ao tema, esses grupos 

criminosos só crescem em nossa sociedade e sua aplicação eficaz fica cada vez 

mais distante. 
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 Portanto, para que haja uma real mudança, o ideal seria ir além de uma 

legislação voltada aos procedimentos adequados utilizados no combate ao crime 

organizado. A ação estatal teria que ser na base, implementando políticas públicas 

educacionais que cheguem aos locais mais desamparados, evitando assim que a 

milícia se aproveite do espaço deixado e use as comunidades como fonte 

econômica. Outro ponto seria a melhoria das condições de seus agentes públicos, 

com melhores salários e oferecimento de estrutura adequada e qualificação 

profissional, pois se o Estado proporcionar as necessidades do cidadão, o cidadão 

não terá o motivo para encontrar conforto em um Estado Paralelo. 
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